
EMENTA:  INDICA REVOGAÇÃO DE DECRETO MUNICIPAL,
CONFORME ESPECIFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Este Edil apresentou a consideração da Egrégia Câmara Municipal, Projeto de

Lei  124/2021,  que  foi  aprovado,  encaminhado  a  sanção  do  Prefeito  Municipal,  que

preferiu vetá-lo, sob o argumento de que se tratava de criação de órgão e invasão das

funções privativas do Poder Executivo.

Analisando o veto a Câmara por sua vez entendeu em não acolher o veto,

porquanto  não  procediam  os  argumentos  apresentados  para  o  veto,  e  o  Chefe  do

executivo editou Decreto nº 122/2022, determinando o não cumprimento da referida lei.

Ocorre que procede a posição do Poder  Legislativo,  trata-se de lei  apenas

alterando outra já existente e aquela, alterada, datada de 1989 é que criou os órgãos em

questão ESCOLA MUNICIPAL DE MÚSICA, a qual está em plena vigência sem qualquer

contestação do Poder Executivo, que aliás a sancionou. O projeto de lei atual, apenas

alterou  alguns  aspectos  da  referida  lei  de  1989,  atualizando  e  harmonizando  com a

legislação Federal vigente.

Por tais razões, encaminhamos ao Executivo Municipal, nos termos permitidos

pelo Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, a presente propositura, em

forma de INDICAÇÃO, para  que o Excelentíssimo Senhor  Prefeito  Municipal  busque,

ouvindo os órgãos municipais competentes estudos para revogação do referido Decreto

Municipal  nº  122,  de  04  de  maio  de  2022,  porque  equivocado,  já  que  nada  há  de

inconstitucional  da  lei  sancionada,  que  repetimos  nada  criou  ou  invadiu  a  seara  do

Executivo, apenas atualizou aspectos da lei já vigente desde 1989.

INDICAÇÃO Nº 941/2022
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Sala das Sessões, 23 de maio de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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